
 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ -ESTADO DE MINAS GERAIS 

RESOLUÇÃO 249/97

Autoriza o Prefeito a ausentar-se do Município  pelo  prazo de 20 
(vinte) dias, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Presidente, 
promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1º – Nos termos do art. 37, inciso II, alínea “d” e art. 24, inciso X, ambos da Lei 
Orgânica, fica o Prefeito autorizado a ausentar-se do Município pelo prazo de 20 (vinte) 
dias, a partir do dia 25 (vinte e cinco) do corrente mês.

Art. 2º – Revogadas as disposições em contrário, esta RESOLUÇÃO entra em vigor 
na data de sua promulgação.
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